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INDICAÇÃO Nº 590,  DE  2017
Indica, nos termos do artigo 159 da xiv consolidação do regimento interno, ao excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que determine aos órgãos competentes, ou seja, a Secretaria de Educação do Estado de São Paulo que providencie a construção de cobertura na quadra poliesportiva da Escola Estadual Barão de Monte Santo, no Município de Mococa/SP.

JUSTIFICATIVA

As escolas da Rede Estadual de Ensino do Município de Mococa foram contempladas com o projeto que visa atender a demanda de cobertura dos espaços voltados para práticas esportivas, exceto a Escola Estadual Barão de Monte Santo, motivo pelo qual recorremos aos bons préstimos do excelentíssimo Senhor Governador para a consecução desse objetivo. 

Temos a informar que a comunidade escolar fica exposta às intempéries climáticas, quando da utilização da quadra, situação que interfere na prática de atividades esportivas/recreativas e o bem estar de todos.

Tal solicitação atende pedidos de autoridades locais, entidades de classe e munícipes da região.

Na certeza de poder contar com o apoio para dar continuidade a um trabalho que tem como prioridade a excelência na educação, atendendo as necessidades dos moradores do Município de Mococa, pelo grande alcance da proposição ora apresentada, requeremos e contamos com a imprescindível atenção por parte do Senhor Governador do Estado de São Paulo, para que a reforma seja feita com a máxima urgência, permitindo e incentivando o bem estar de todos.

Sala das Sessões, em 16/3/2017 

a) Paulo Correa Jr
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